
1 Cancelamento do TEMA 909 pelo STJ
 (Paradigma REsp 951.894) 

 

Questão  submetida a  julgamento: Discutia‐se a existência de  capitalização de  juros  vedada pelo Decreto 22.626/33 na 
própria  fórmula  matemática  da  Tabela  Price,  o  que  implicaria,  inevitavelmente,  e  em  abstrato,  a  ilegalidade  de  seu 
emprego como  forma de amortização de  financiamentos no  sistema  jurídico brasileiro em contratos bancários diversos 
anteriores à edição da MP 1.963‐17/00 e em financiamentos habitacionais anteriores à Lei 11.977/2009. 

Anotações NUGEP/STJ:  “Vide Temas 48/STJ e 572/STJ. Afetação cancelada na sessão de  julgamento do dia 6/2/2019: A 
Corte  Especial,  por maioria,  acolheu  a  proposta  de desafetação  do  tema  repetitivo  909/STJ,  nos  termos da questão de 
ordem  apresentada  pelo  Sr.  Ministro  Luis  Felipe  Salomão. Conforme  noticiado  no  portal  do  STJ:  "A  decisão  da  Corte 
Especial preserva a  tese  firmada no Tema 572 dos  recursos  repetitivos. Em dezembro de 2014, no  julgamento do REsp 
1.124.552,  os  ministros  definiram  que  'a  análise  acerca  da  legalidade  da  utilização  da  Tabela  Price  ‐  mesmo  que  em 
abstrato ‐ passa, necessariamente, pela constatação da eventual capitalização de juros (ou incidência de juros compostos, 
juros sobre juros ou anatocismo), que é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual não cabe ao Superior Tribunal 
de Justiça tal apreciação, em razão dos óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ'." (notícia publicada em 12/2/2019).  

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Espécies de Contrato; Capitalização; Anatocismo; Sistema Financeiro da Habitação. 

  

 

 

 

2 Trânsito em julgado do TEMA 960 do STJ  
 (Paradigma REsp 1.601.149) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute‐se a validade da transferência ao consumidor da obrigação de pagar a comissão 
de corretagem nas promessas de compra e venda celebradas no âmbito do programa 'Minha Casa, Minha Vida'. 

Tese firmada: "Ressalvada a denominada Faixa 1, em que não há intermediação imobiliária, é válida a cláusula contratual 
que transfere ao promitente‐comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de 
compra e venda do Programa Minha Casa, Minha Vida, desde que previamente informado o preço total da aquisição da 
unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem" (Trânsito em julgado em 05/02/2019). 

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Espécies de Contratos; Corretagem; Coisas; Promessa de Compra e Venda. 

  

 

 

 

 

 

3/2019

Andamento do 
Processo

Inteiro teor

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=951894
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=200701080794&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1601149
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1667178&num_registro=201601361027&data=20180815&formato=PDF


 

 Supremo Tribunal Federal: 
 

 Incidência de PIS e Cofins sobre valores retidos por administradoras de cartões é tema de repercussão geral (TEMA 
1024). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 STF  reafirma  impossibilidade  de  extensão  de  reajuste  a  empregados  de  instituições  vinculadas  a  universidades 
paulistas (TEMA 1027). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal de Justiça: 
 

 Corte Especial desafeta recurso para rediscutir Tabela Price e mantém tese de 2014 (TEMA 909). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Boletim Nugep em formato PDF 

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou enviá‐

los  para  assessores,  informamos  que  a  íntegra  de  cada  Boletim Nugep  no  formato  PDF  se  encontra  no  site  do 

Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à “Gestão de Precedentes”. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

_____________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à suspensão 

de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá‐las pelo email nugep@trf1.jus.br. 

 

 

   

Leia mais

Leia mais

Leia mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=402848
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=402956
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Corte-Especial-desafeta-recurso-para-rediscutir-Tabela-Price-e-mant%C3%A9m-tese-de-2014


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução  PRESI/TRF1  nº  44/2016,  que  determinam  ao  Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  que  proceda  a  ampla 
divulgação  da  sistemática  de  precedentes,  informando  as  alterações  referentes  à  Repercussão  Geral  (RG),  aos  Recursos 
Repetitivos  (RR),  ao  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas  (IRDR),  ao  Incidente  de  Assunção  de  Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                (61) 3314‐5994 
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